
Proc. Leg. nº 6402/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 221/2022
Autoria: MARCELO YOSHIDA
Assunto: Altera a redação do caput do art. 1º e acrescenta o inciso IV ao § 3º do 

mesmo artigo no Projeto, que "autoriza o município de Valinhos a firmar 
convênio com entidades filantrópicas, ONG’s e escolas particulares de 
educação infantil, objetivando o aumento de oferta de vagas, com a 
concessão de "Bolsas Creche" às crianças que não obtenham vagas na 
Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências."

Comissão de Justiça e Redação

Relatório
Trata-se de Emenda encaminhado(a) à Comissão de Justiça e Redação 
para análise quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto 
ao seu aspecto gramatical e lógico, conforme determina o artigo 38 do 
Regimento Interno.

Página 1 de 1
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Após análise da matéria e dos documentos que compõem o processo e sob 
os referidos aspectos VOTO FAVORÁVEL.

À Comissão.

GABRIEL BUENO FIORAVANTI
Presidente

A Comissão nesta data reunida, em reunião extraordinária, analisou a 
matéria e sob os aspectos enfocados manifestam-se os membros na 
seguinte conformidade:

Ver. Alécio Cau: FAVORÁVEL
Ver. André Leal Amaral: FAVORÁVEL

Ver. Fábio Aparecido Damasceno: FAVORÁVEL
Ver. Marcelo SussumuYanachi Yoshida: FAVORÁVEL

CONCLUSÃO: PARECERFAVORÁVEL.

Valinhos, 17 de outubro de 2023.
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